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RESPOSTA Nº 009/2020 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2020 – COMEC / Nº 76/2020 - GMS) 
 
 A CONCORRÊNCIA N° 04/2020/COMEC, tem por objeto a: “Contratação 
de empresa especializada para o desenvolvimento de estudos e serviços 
visando elaboração do Projeto Executivo de Engenharia para Duplicação, 
Restauração e Implantação de Interseções em Desnível, Passarelas e Vias 
Marginais na PR-423, trecho BR-476 (Araucária) - BR-277 (pista sentido oeste - 
Campo Largo), com extensão aproximada de 28,0 km, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência - Anexo 01 deste Edital, na forma instituída 
pela Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei nº 8.666/93 e demais normas que regem 
a espécie”. 

A Comissão Permanente de Licitação da COORDENAÇÃO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – COMEC, instituída nos termos da 
Portaria nº 39/2019 – do Diretor Presidente da COMEC, após a devida análise, 
que faz com base nas normas legais incidentes e nos seguintes termos: 
 

Pergunta encaminhada pelo GMS/Compras Paraná por GTECH 
ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Com relação a proposta de preço, em caso de consórcio, o quadro 
demonstrativo de custos - modelo 10B deverá ser apresentado apenas pela 
empresa líder ou pelas duas empresas que constituem o consórcio? 

 
Resposta: 
 
Para o questionamento formulado, em se tratando de consórcio, a 

proposta apresentada deverá atender aos parâmetros do Consórcio que será 
criado, e não somente com base na empresa líder, ou seja, deverá ser realizado 
pelo Consórcio que será consequência da intenção das empresas que irão 
compô-lo. 

 
 

Atenciosamente, 

Curitiba, 08/01/2021. 

 

Raphael Rolim de Moura 
Presidente da Comissão de Licitação 
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